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DECRETO Nº 060/2023 
 
 

Súmula: Nomeia a composição do 
Conselho Municipal de  Assistência 
Social – CMAS e dá outras 
providências. 

 

 

      O Prefeito em exercicio do Município de 
Indianópolis, Estado do Paraná, JULIANO TREVISAN CORDEIRO,  no uso de suas 
atribuições legais: 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Nomeia a composição do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, de acordo com as especificações abaixo: 

 

Representação Governamental: 

 

1 - Secretaria de Assistência social: 

Titular: Vanessa Ferreira da Silva   

Suplente: Maria Eunice Cecílio 

 

2 - Secretaria de Educação e Cultura: 

Titular: Vilaine Aparecida Bronzi 

Suplente: Joselene Colombo dos Santos Menezes 

 

3 - Secretaria de Fazenda e Finanças: 

Titular: Leandro Rossi  

Suplente: Celi Rezende Quiles  

 

4- Secretaria de Saúde: 

Titular:  Valquiria Rodrigues de Medeiros 

Suplente: Nádia Daiani Fonseca 

 

5- Secretaria da Indústria, Comércio e/ou Trabalho: 

Titular: Valder Ropelli de Menezes 
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Suplente: Fernando Ribeiro Bernardo Carrara 

 

Representação Não-Governamental: 

 

1 - Pastoral da Criança: 

Titular: Marcos Benedito Cólis 

Suplente: Esther Batista Charnoski Pereira  

 

2 - Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Idoso – APMII: 

Titular: Elisângela Valéria Paleta Cordeiro 

Suplente: Maria Polinário Patricio da Costa 

 

3 - Associação de Pais e Amigos dos excepcionais – APAE: 

Titular: Elisângela Paulino da Silva  

Suplente: Valéria Fernanda Patrício Valoto  

 

4 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Indianópolis: 

Titular: Gisélia Maria dos Santos Custódio 

Suplente: Alícia Ferreira Gomes de Freitas 

 

5 - Beneficiários de Programas de Transferência de Renda - Bolsa Família: 

Titular: Maria Edileuza da Silva Dias   

Suplente: Izaqueu Antônio da Silva  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua  publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto Nº 031/2023 de 23 de Março de 
2023. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, em 21 de Junho de 2023. 
 
 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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